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III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no
planejamento municipal;

IV  -  identificar  e  mapear  as  áreas  de  risco  de
desastres;

V  -  promover  a  fiscalização  das  áreas  de  risco  de
desastre  e  vedar  novas  ocupações  nessas  áreas;

VI - realizar, em articulação com a União e os Estados,
o  monitoramento  em  tempo  real  das  áreas  classificadas
como  de  risco  alto  e  muito  alto;

VII  -  produzir,  em  articulação  com  a  União  e  os
Estados,  alertas  antecipados  sobre  a  possibilidade  de
ocorrência de desastres, inclusive por meio de sirenes e
mensagens  via  telefonia  celular,  para  cientificar  a
população e orientá-la sobre padrões comportamentais a
serem observados em situação de emergência;

VIII  -  declarar  situação de  emergência  e  estado de
calamidade pública;

IX  -  vistoriar  edificações  e  áreas  de  risco  e  promover,
quando for o caso, a intervenção preventiva e a evacuação
da  população  das  áreas  de  alto  risco  ou  das  edificações
vulneráveis;

X -  organizar  e administrar  abrigos provisórios para
assistência  à  população  em  situação  de  desastre,  em
condições adequadas de higiene e segurança;

XI - manter a população informada sobre áreas de risco
e  ocorrência  de  eventos  extremos,  bem  como  sobre
protocolos  de  prevenção  e  alerta  e  sobre  as  ações
emergenciais em circunstâncias de desastres;

XII  -  mobilizar  e  capacitar  os  radioamadores  para
atuação na ocorrência de desastre;

XIII  -  realizar  regularmente  exercícios  simulados,
conforme Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XIV - promover a coleta, a distribuição e o controle de
suprimentos em situações de desastre;

XV - proceder à avaliação de danos e prejuízos das
áreas atingidas por desastres;

XVI - manter a União e o Estado informados sobre a
ocorrência de desastres e as atividades de proteção civil no
Município;

XVII - estimular a participação de entidades privadas,
associações  de  voluntários,  clubes  de  serviços,
organizações não governamentais e associações de classe
e comunitárias nas ações do Sistema Nacional de Proteção
e Defesa Civil e promover o treinamento de associações de
voluntários  para  atuação  conjunta  com as  comunidades
apoiadas; e

XVIII  -  prover  solução  de  moradia  temporária  às
famílias atingidas por desastres.”

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 13 de março de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Ofício n.º 118/2024

Garça, 14 de março de 2024.
Ao
Excelentíssimo Prefeito
RODRIGO GUTIERRES
Presidente
Câmara Municipal de Garça
NESTA
Ref.: Encaminha Projeto de Lei Complementar.
Excelentíssimo Presidente,
Por  meio  do  presente,  submetemos a  apreciação  e

deliberação desta Casa de Leis  o incluso Projeto de Lei
Complementar,  que  altera  a  Lei  Complementar  nº
096/2023, que dispõe sobre regras e diretrizes, no âmbito
do  Poder  Executivo,  para  atuação  do  agente  de
contratação,  da  equipe  de  apoio,  da  comissão  de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos.

A  presente  propositura  confere  uma  pequena
atualização  no  valor  das  gratificações  previstas  na  Lei,
sendo cerca de R$ 60,00 (sessenta reais) ao Agente de
Contração e de R$ 70,00 (setenta reais) ao membro de
Equipe  de  Apoio,  visando  incentivar  o  trabalho  dos
servidores que atuam na condição de processos licitatórios.
Ademais, estamos suprimindo o número de um membro por
Equipe de Apoio e acrescendo um Agente de Contratação.

Desta forma, solicitamos atenção especial dos nobres
Vereadores  para  aprovação  do  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2024

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
Nº  096/2023  QUE  DISPÕE
SOBRE REGRAS E DIRETRIZES,
N O  Â M B I T O  D O  P O D E R
EXECUTIVO,  PARA  ATUAÇÃO
D O  A G E N T E  D E
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE
APOIO,  DA  COMISSÃO  DE
C O N T R A T A Ç Ã O  E  D O S
GESTORES  E  FISCAIS  DE
CONTRATOS.

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 14 da Lei Complementar nº 96, de 24

de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. A Equipe de Apoio será formada por 01 (um)

membro, com a função de auxiliar o Agente de Contratação
ou  a  Comissão  de  Contratação  na  sessão  pública  da
licitação.”

Art. 2º O artigo 24 da Lei Complementar nº 96, de 24
de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art.  24.  Farão  jus  à  Gratificação  por
Responsabilidade Técnica (GRT) os servidores designados
pelo Prefeito para prestarem serviços complementares às
atribuições  de  seus  cargos  efetivos,  nas  seguintes
hipóteses  e  condições:

I  –  agente  de  contratação:  valor  de  R$  900,00
(novecentos reais), devido por mês em que for designados
para tal atividade;

II – membro da equipe de apoio: valor de R$ 300,00
(trezentos reais), devido por mês em que for designados
para tal atividade.

§ 1º Poderão ser designados, no âmbito da Prefeitura
de  Garça,  até  04  (quatro)  servidores  como agentes  de
contratação e, no âmbito do SAAE, até 01 (um) servidor
para o exercício da referida atividade.

§  2º  Cada  Agente  de  Contratação  poderá  ter  à
disposição  01  (um)  membro  na  condição  de  Equipe  de
Apoio.

...”
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 14 de março de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA Nº 06/2024

RODRIGO  GUTIERRES,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Garça, Estado de São Paulo, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, artigo 32, § 2º RESOLVE: -.-.-.-.-.

CONVOCAR,  como  convocada  fica,  01  (UMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  DE  CARÁTER SOLENE,  a
realizar-se no dia 22 DE MARÇO DE 2024, às 20h (vinte
horas), para a entrega do TÍTULO DE CIDADÃ GARCENSE
A SRA. DEPUTADA LETÍCIA AGUIAR.

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, assinado e
datado eletronicamente.

Rodrigo Gutierres
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Garça, na data supra.

- Antonio Marcos Pereira –
Secretário Legislativo

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio
de seu Presidente, CONVIDA a comunidade em geral para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre os seguintes projetos:

- Projeto de Lei nº 03/2024, de autoria do vereador
Antônio  Franco dos  Santos  Bacana,  que dispõe sobre  a
adoção de limitadores de altura para veículos, com ou sem
carga,  no  âmbito  do  município  de  Garça  e  dá  outras

providências;
- Projeto de Lei nº 14/2024, de autoria do vereador

Pedro Santos, que altera a Lei nº 3.360, de 05 de novembro
de 1999, a fim de dispor sobre a altura mínima de guarda-
corpos de passarelas e viadutos no município de Garça;

- Projeto de Lei nº 55/2024, de autoria do Prefeito,
que  altera  a  natureza  de  utilização  da  Chácara  20,
localizada na Rua Cora Coralina nº 952, Jardim Gisele;

- Projeto de Lei nº 56/2024, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 09 da quadra D,
localizado na estância São Sebastião;

- Projeto de Lei nº 57/2024, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 328 da quadra
11, localizado na Rua Alice José Nassif, Jardim Imperador;

- Projeto de Lei nº 58/2024, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 13 da quadra E,
localizado no bairro Campo Belo; e

- Projeto de Lei nº 59/2024, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 05 da quadra Q,
localizado no bairro Morada do Sol.

A audiência será realizada na data de 19 de março de
2024, a partir das 19h, e poderá ser acompanhada pelo
site, redes sociais oficiais da Câmara e através do portal e-
d e m o c r a c i a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /edemocracia.garca.sp. leg.br .

Os  interessados  poderão  participar  da  referida
Audiência, devendo preencher formulário de inscrição de
oradores junto à Secretaria da Casa, durante o evento.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
RODRIGO GUTIERRES

Presidente
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio

de seu Presidente, CONVIDA a comunidade em geral para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre o Projeto de Resolução nº 01/2024, de autoria da
Mesa Diretora, que fixa os subsídios dos vereadores para a
21ª Legislatura (2025/2028) e dá outras providências.

A audiência será realizada na data de 20 de março de
2024, a partir das 20h, e poderá ser acompanhada pelo
site, redes sociais oficiais da Câmara e através do portal e-
d e m o c r a c i a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /edemocracia.garca.sp. leg.br .

Os  interessados  poderão  participar  da  referida
Audiência, devendo preencher formulário de inscrição de
oradores junto à Secretaria da Casa, durante o evento.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
RODRIGO GUTIERRES

Presidente
...........................................................................................................


